
 

LEI Nº 4.858, DE 02 DE MARÇO DE 2012 
 
 
 

“Altera a alínea ‘f’ do inciso I do 

artigo 1º da Lei nº 4.846/12” 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo 
a seguinte Lei: 

 

Art. 1º) A alínea “f”, do inciso I, do artigo 1º, da Lei nº 4.846, 
de 13 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º) Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2012, convalidando-se todos os 
atos praticados a partir dessa data. 

 
Art. 3º) Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 02 de março de 

2012. 
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